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Atividade Especial

Insalubridade:

Periculosidade:

São condições de trabalho que podem afetar a saúde, a integridade física ou risco de
vida dos trabalhadores.

     Agentes físicos;
     Agentes químicos;
     Agentes biológicos. 

     Atividades que geram risco de morte para o trabalhador.

O que é?



Atividade Especial

Diferente do que acontece com o tempo comum,  o tempo especial exige documentos
específicos.

Até 28/04/1995, o tempo especial era comprovado pela atividade exercida com rol
taxativo de profissões quem têm direito a reconhecimento da atividade especial. 

DECRETO Nº 53.831/1964 e DECRETO Nº 83.080/1979

Cobrador de ônibus 
Motorista de ônibus
Médico
Dentista
Pintores de pistola

Introdução 



Atividade Especial
Enquadramento por Categoria Profissional

DECRETO Nº 83.080/1979



Atividade Especial

DIRBEN-8030
DSS-8030
DISES BE 5235
SB-40
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais — PPRA
Programa de Gerenciamento de Riscos — PGR
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO
Certificado de cursos, treinamentos e apostilas que comprovem a profissão
Laudos de insalubridade juntados em ações trabalhistas
Prova testemunhal
Perícia indireta

A partir de 29/04/1995, passou a ser necessário ter documentos que comprovassem a
atividade especial:

Documentos Específicos



Atividade Especial

PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário
LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho

A partir de 01/01/2004, a forma de comprovação da atividade especial foi unificada e
dois documentos passaram a ser solicitados:

E se a empresa faliu?

1) Vá até o Sindicato;
2) Confira o síndico da massa falida;
3) Procures os sócios da empresa;
4) Procure por processos de aposentadoria de antigos funcionários;
5) Prova testemunhal;
6) Perícia indireta.

PPP e LTCAT





Análise do PPP
Atividade Especial

13.7 - Código GFIP 

(em branco) – Sem exposição a agente nocivo. Trabalhador nunca esteve exposto;
01 – Não exposição a agente nocivo. Trabalhador já esteve exposto;
02 – Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 15 anos de trabalho);
03 – Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 20 anos de trabalho);
04 – Exposição a agente nocivo (aposentadoria especial aos 25 anos de trabalho);

15 - Exposição a Fatores de Risco

16 - Responsável pelos Registros Ambientais 

19 - Data da Emissão PPP

20 - Representante Legal da Empresa

Observações



Análise do PPP - Ruído
Atividade Especial

AGENTE NOCIVO RUÍDO 
Até 05/03/1997, ruído acima de 80 decibéis;

Entre 06/03/1997 e 18/11/2003 ruído acima de 90 decibéis;
A partir de 19/11/2003, ruído acima de 85 decibéis.



Atividade Especial

Análise do PPP - Ruído



Tema nº 208 TNU
Atividade Especial



Tema nº 174 TNU
Atividade Especial





Atividade Especial

Análise do PPP - Químicos

acetona;
acrilonitrila;
chumbo;
cianogênio;

Azatioprina
Ciclofosfamida
Formaldeído
Poeira de Sílica

Os agentes químicos são substâncias nocivas, que podem prejudicar a saúde do(a) trabalhador(a) por
inalação, absorção cutânea ou ingestão. 

Esses agentes incluem poeiras, vapores, gases, líquidos tóxicos, ácidos, solventes, entre outros.

Os anexos 11 e 12 da Norma Regulamentadora 15 (NR-15) mencionam exemplos de agentes químicos
quantitativos.  

No caso dos agentes químicos qualitativos, esses agentes são tão perigosos que a simples presença
deles no ambiente de trabalho já presume a nocividade mesmo que o trabalhador utilize EPIs
(Equipamentos de Proteção Individual), porque os agentes químicos qualitativos são altamente
cancerígenos - LINACH (Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos).



Atividade Especial

Análise do PPP - Químicos



Tema nº 298 TNU
Atividade Especial



Atividade Especial

Análise do PPP - Químicos



Atividade Especial

Análise do PPP - Biológicos

trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de
doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados; 
trabalhos com animais infectados para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas
e outros produtos; 
trabalhos em laboratórios de autópsia, de anatomia e anátomo histologia; 
trabalho de exumação de corpos e manipulação de resíduos de animais deteriorados; 
trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto; 
esvaziamento de biodigestores; 
coleta e industrialização do lixo.

Os agentes biológicos são os infecciosos e contagiosos. São bactérias, fungos,
protozoários e vírus, não importando a forma de transmissão desses agentes.

Assim, conforme a tabela NR 15, anexo XIV, as seguintes atividades estão expostas a
esses agentes nocivos:



Atividade Especial

Análise do PPP - Biológicos
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